
PORTARIA Nº 346/2022

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS e estabelece outras providências”.

NADIR CARLOS RODIRGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1726 de 27 de setembro de 2017 que institui e
regulamenta o Conselho Municipal de Saúde e seu Regimento Interno, obedecido pela Lei 8.142/90 e Resolução n°
453 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Saúde , para o biênio 2022/2024.

I - Representação Governamental

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Fernanda Rodrigues Leite

Suplente: Marilete Santos de Souza Borges

Representante de Prestadores de Serviço no Sistema Único de Saúde

Titular: Alexandre Januário de Freitas

Suplente: Priscila Rodrigues Pereira Matoso

II Representação Sociedade Civil

Representantes dos Segmentos Organizados dos Trabalhadores dos Sistema

Único de Saúde – SUS

Titular: Valdeléia Valdete Gonçalves Custodio

Suplente: Suellen Demetrio

Titular: Cleusa Antonio Vieira

Suplente: Jaqueline Vera Cardoso Demetrio

Representantes dos Segmentos Organizados de Usuários do Sistema Ùnico de

Saúde

Titular: Selma Sidelma Martins Gonçalves

Suplente: Silvia Regina Bruschi

Titular: Leonel dos Santos

Suplente: Israel Salvador
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Titular: Ana Valdete Moiseis

Suplente: Alfredo Lopes Amorim

Titular: Daniela Marcelino

Suplente: Leticia Patricia da Silva

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada
sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto nº 17, de 6 de
abril de 2009.

Paulo Lopes, 19 de agosto de 2022.

Nadir Carlos Rodrigues

Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em
19 de agosto de 2022.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa

Secretária Municipal de Administração
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